Estado do Rio de Janeiro
Municipio de Engenheiro Paulo de Frontin

Camara Municipal de Eng°. Paulo de Frontin

PROJETO DE LEI N° 010 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025.

Camara Municipal de

Eng® Paulo de Frontin “AUTORIZA CRIA(;AO NO AMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
- / D22 EDUCAQAO O CURSO PRE-VESTIBULAR E PREPARATORIO PARA

Protocolon® Z/ 57 _de /¢ 775 - INGRESSO NO ENSINO SUPERIOR E CONCURSOS PUBLICOS E DA

Livion® _ (0 * Fis_0d/0'7 QUTRAS PROVIDENCIAS”.

Ass. ol [l =

A Camara Municipal de Engenheiro Paulo de Frontin, através do Vereador que a esta subscreve, no uso de
suas atribui¢des legais, na forma Regimental, apds votagéo no Plenario, aprova a presente Lei:

Art. 1° - Fica autorizada a criagéo, no ambito da Secretaria Municipal de Educagéo, o curso pré-vestibular
e preparatério para ingresso no ensino superior € concursos publicos preferencialmente municipais, Enem, ProUni,
Universidade para todos, de acordo com os dispositivos estabelecidos nesta Lei.

Art. 2° - O programa supracitado consiste em disponibilizar para a populagéo aulas de revisdo do ensino
fundamental e médio, nas disciplinas de portugués, redagéo, literatura, aprendizagem e gestao, filosofia, sociologia,
conhecimentos gerais, matematica, quimica, fisica, biologia, geografia, histéria, inglés e espanhol, nas escolas
publicas do Municipio.

Paragrafo Unico — As aulas serdo 03(trés) vezes por semana e teréo carga horaria de 09(nove) a 12(doze)
horas semanais.

Art. 3° - Para inscrever-se no Cursinho Pré-vestibular e preparatério para ingresso no ensino superior e
concursos publicos, é necessario que o candidato atenda os seguintes requisitos:

l. Tenha cursado o ensino médio em escola publica;

Il. Comprove impossibilidade de custear um curso particular para os fins especificados nesta Lei, com
renda familiar mensal de até 03 (trés) salarios minimos (IBGE) vigentes;

[l Resida no municipio.
§ 1°- O aluno que esta concluindo o Gltimo ano do ensino médio também podera inscrever-se.

, §2° - A triagem-para selegéo dos alunos aptos a participarem do programa sera feita através da Secretaria
Mu_nicipal de Educagéo em parceria com a Secretaria Municipal de Agéo Social.

§ 3°-'0 aluno n&o podera participar deste programa por mais de 02 (dois) anos consecutivos.

§ 4° - Fica autorizada a criagéo de curso preparatorio para concurso publico municipal para os candidatos
que se enquadrem no artigo 3° desta Lei.

Art. 4° - Flca 0 PodEr Executivo Municipal autorizado a realizar convénio com as Faculdades e
Universidades locais, com 0 governo do Estado, com o governo Federal, instituigdes diversas e empresas privadas,
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para que sejam disponibilizados académicos dos cursos de licenciatura das disciplinas citadas, bacharelados afins,
ou professores, para ministrarem as aulas de revis&o previstas no programa como voluntarios ou remunerados.

Art. 5° - O Poder Executivo Municipal, publicara Decreto no prazo méaximo de 60 (sessenta) dias a contar da data
de publicagéo desta Lei, informando o nimero de vagas ofertadas a cada ano, e o periodo de inscricéo para
participagéo.

Art. 6° - A Secretaria Municipal de Educagéo divulgara, anualmente, a relagéo dos participantes deste programa
que lograrem éxito em seus objetivos, conforme descrito no caput do artigo 1° desta Lei.

Art. 7° - As despesas para instalagdo e manutengéo deste programa seréo atendidas com a previsdo constante na
Lei Orgcamentdria deste exercicio para a Secretaria Municipal de Educagéo e suplementadas se necessario.

Art. 8° - Esta Lei entrara em vigor na data'de sua publicagéo, revogadas as disposi¢des em contrério.
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Engenheiro Paulo de Frontin - RJ, 18 de fevereiro de 2025.

\; GAéTi-IEL DA SILVA LOURENCO
Vereador Autor
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JUSTIFICATIVA

Excelentissimos Vereadores,

Esta cada vez mais dificil para o aluno de escola publica, concluinte do ensino médio, passar num
vestibular, pelo fato de néo ter poder aquisitivo para pagar um cursinho preparatorio.

Este projeto viabilizara ao aluno carente uma revisdo das matérias do curso pré-vestibular, que
aumentara suas chances de lograr éxito na realizagéo do sonho de cursar uma faculdade.
O propositor quer dar aos jovens de baixa renda, condi¢des para enfrentar o vestibular com boas chances
de aprovagéo.
O Projeto prevé a realizagéo de aulas preparatorias do ensino fundamental e médio para alunos formados
na rede publica de ensino.

Conto com o ,apoio dbé colvega‘s‘ péfé a aprovagao e com a sensibilidade do Chefe do Executivo Municipal
para o pronto acatamento. -,

Engenheiro Paulo de Frontin - RJ, 18 de fevereiro de 2025.
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GABRIEL DA SILVA LOURENGO |
Vereador Autor
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